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Ofício SMGPG nº 289-73/2017.

     
                                        Canela, 11 de dezembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 165/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 165/2017, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à Pavimentação Asfáltica, Drenagem, Calçadas e Sinalização da Rua Maria Seibt.”

A lei visa a cobrança de contribuição de melhoria referente a execução de obras de pavimentação asfáltica, drenagem, calçadas e sinalização.

A rua projetada consiste em uma via com duas faixas de rolamento, sentido duplo, caixa de rua de 8,00 m, e será pavimentada com concreto betuminoso usinado a quente – (CBUQ), executado sobre camada de base de brita graduada, acompanhado de meio-fio em concreto. A via atende tanto veículos de passeio e de transportes.

Faz parte do projeto, a execução de calçadas em concreto, dotada de piso tátil e acesso de cadeirantes.

A via será atendida com sinalização vertical e horizontal, sinalização de eixo e faixas de segurança.

Todo o projeto de pavimentação tem por objetivo proporcionar à população local um ambiente urbano dotado de infraestrutura urbana, visando a segurança viária local, e melhoria na mobilidade urbana dos bairros.

A contribuição de melhoria é facultada ao Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com a obra pública, que consequentemente tenha valorizado o patrimônio particular, ou seja, é um tributo que atinge aqueles que tiveram beneficio imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 165, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à Pavimentação Asfáltica, Drenagem, Calçadas e Sinalização da Rua Maria Seibt.


Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, drenagem, calçadas e sinalização na extensão de 315,00 m na Rua Maria Seibt, trecho entre Rua José Foss + 315,00 m, observados os seguintes critérios:
I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;
II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06/2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10/2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I – publicação prévia dos seguintes elementos:
a) delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nela compreendidos;
b) memorial descritivo do projeto para cada rua;
c) orçamento total ou parcial do custo de cada obra;
d) determinação do valor referência do custo da obra a ser considerado como limite máximo ao valor da Contribuição de Melhoria, conforme a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do Art. 1º;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
II – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;
III – regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.
§ 1º O valor da Contribuição de Melhoria será definido pela valorização do imóvel, utilizando como limite máximo de valor, o custo da própria obra.

§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado Edital, contendo o demonstrativo do custo final da obra, com a forma de cálculo da valorização imobiliária decorrente, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.

Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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PLANILHA ORGAMENTARIA

Extensao Total da via (m) 315,00
S Largura da via (m) 8,00
Programa: Avancar 2017 Area Total Pavimentagio (m?) 2520,00
Localizagio: Rua Maria Seibt Area Total de Passeio ( m?) 945,00
Objeto: Pavimentagio Asfaltica, Drenagem, Sinalizacdo e Passeio Publico o B
PRECOS UNITARIOS
3 UN TDE. to total
©5D. SINAPL| ITEM |DESCRIGAO DOS SERVIGOS Q Material | Mio de obra| Custo Unitario Custo tota
1 |SERVIGOS PRELIMINARES -
1.1 |PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PINTADA FIXADA EM ESTRUTURA | 13 1,00 R$ 161,62] RS 107,75 R$ 269,37 269,37
74200/001 DE MADEIRA
12 |LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL| 945,00 R$ 0,34 R$0,23| R$ 0,57 538,65
73822/002 UTILIZANDO MOTONIVELADORA - Calcadas
740100001 | 1.3 | CARGA E DESCARGA MECANIZADA Luid 94,50 R$ 1,11 R$0,78| R$ 1,89 178,61
i ;x‘nspons COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 EM RODOVIA PAVIMENTADA, DMT | oyl 472,50 RS 1,01 R$0,67| RS 1,68 793,80
95302 |
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 3 R 0,43
78472 15 | SERVICOSCOMPANHAMENTO E GREIDE = m 3.465,00 R$ 0,26 R$ 0,17) R$ 4 148908 1
1.6 |Mobilizagdo de Desmobilizagio UN 1,00 R$ 2.056,32| R$1.370,88| R$ 3.427,20 3.427,20
1.7 |Remogio de postes UN 1,00 R$ 945,00 | R$630,00| R$ 1.575,00 1.575,00
— TOTAL DO ITEM 1 - SERVICOS PRELIMINARES -~ 8.272,58
2 |PAVIMENTACAO - B
2.1 |Terraplenagem/Preparacio de Superficies = |
. R 66| R :
74208/1 ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL 1A. CATEGORIA, PROVENIENTE DE CORTE g 20009 3020 R$0.66) R¢ _ 81900
Escavagio em rocha ¢/ perfuragio manual e explosivo m? 75,60 R$ 120,00  R$60,00| R$ 13.608,00
95302 2.1.3 |Transporte do material escavado DMT até SKm m3xkm 2.268,00 R$ 1,01 R$0,67| R$ | 3.803,67
74205/1 .4 |Escavacio mecanica - solos de baixa capacidade m? 252,00 R$0,98 R$0,66| RS 413,24
95302 2.1.5 |Transporte do material escavado DMT até 5Km mixkm| _ 1.260,00 R$ 1,01 R$0,67| RS 2.113,15
73817/002 | 2.1.6 |EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - RACHAQ [ m 126,00 R$67,67| R 45,11 R§ 14.209,78
83356 2.1.7 | TRANSPORTE RACHAO - DMT 50 Km mixkm| _ 6.300,00 R$ 0,49 R$ 0,36 RS 4.536,00 |
2.1.8 [ATERRO IMPORTADO DE JAZIDA o m? 252,00]  R$22,64 R$0,22| R§ 5.760,72 |
95302 2.1.9 | TRANSPORTE CAMINHAO BASCULANTE, EM RODOVIA PAVIMENTADA DMT até 30km | M™Xkm|  7.560,00 R$ 1,01 R$ 0,67 R$ 12.678,91
41722 COMPACTACAO MECANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL m?* 252,00 R$ 3,01 R$2,01| RS 1.264,76
) 59.008,09
2.2 |Pavimentacio f
729061 2.2.1 |REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA _ m? 2.614,50 R$0,88 R$0,59| R$ 1,57 4.10477
73710 2.2.2 | BASE PARA PAVIMENTACAO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE COMPACTACAO m? 522,90 R$ 60,64  R$40,43| R$ 101,07 | 52.851,35
| 83386 2.2.3 | TRANSPORTE COMERCIAL DE BRITA, DMT até 50Km — m3/km| 26.145,00 R$ 0,49 R$0,36) R$ 0,89 | 23.385,55
72945 2.2.4 |IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM ADP CM-30 m2 2.520,00 R$ 2,65 R$1,77| R$ 4,42 11.144,92
[ 72042 2.2.5 |PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C m? 2.520,00 R$ 0,83 R$0,55| R$ 1,38 [ 3.474,96
2.2.6 |FABRICACAO E APLICACAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A| ms 126,00 R$ 618,38 RS 412,25| R$ 1.030,64 | 129.860,25
95996 QUENTE(CBUO).CAP 50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE
3.2.7 |CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM| s 126,00 RS 3,94 R$ 2,63| R$ 6,57 828,04
72891 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, DESCARGA EM VIBRO-ACABADORA 2 .
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTICA PARA| -
2.2.8 | poVIMENTACAO URBANA - 80 Km m!kaL 10.080,00 R$ 0,69 R$ 0,46 | R$ 1,16 11.645,82
ggTs:éfE:E DETERMINACAO DO TEOR DE BETUME - CIMENTO ASFALTICO DE| |y 1,00 R$65,41) RS 45,61 RS 114,02 114,02
ENSAIO DE DENSIDADE REAL - SOLOS UN 1,00 R$35,18|  R$23,45| R$ 58,64 58,64
ENSAIO DE INDICE DE SUPORTE CALIFORNIA UN 1,00 R$ 109,46]  R$72,97| R$ 182,43 182,43
ENSAIO DE GRANULOMETRIA DO AGREGADO UN 1,00 R$ 39,10 R$ 26,06 | R$ 65,16 | 65,16
ENSAIO DE CONTROLE DO GRAU DE COMPACTACAO DA MISTURA ASFALTICA UN 1,00 R$35,18|  R$23,45| R$ 58,64 58,64
ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO UN [ 1,00 R$28,74|  R$19,16 R$ 47,90 47,90
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
F10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, COMP 1| ™M 630,00 R$ 24,02 R$ 16,01| R$. 40,03 25.216,95
M %30 v 1€/ 3% omu'v A .
CAIACAO EM MEIO FIO m2 170,10 R$ 2,06 R$ 1,38 R$ 3,44 585,34
263.624,74
TOTAL DO ITEM 2 - PAVIMENTAGAO 322.632,83
| 3 |MICRODRENAGEM/MACRODRENAGEM 2R ~
3.1 |ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A. CATEGORIA ATE 2 M DE| m2 374,40 R$ 7,01 R$ 4,67 R$ 11,68 | 4.372,10
72015 PROFUNDIDADE COM UTILIZACAO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA
o ~[Escavacao em rocha ¢/ perfuragio manual e explosivo m3 18,72 R$120,00]  R$60,00] R$ 180,00
72898 CARGA, DESCARGA MECANICA - MATERIAL EXCEDENTE m? 74,88 R$ 2,59 R$1,73| R$ 4,32 323,72
95302 3.4 |TRANSPORTE DO MATERIAL ESCAVADO DMT ATE 10KM mixkm| 3.931,20 R$ 1,01 R$0,67| R$ 1,68 6.593,04
93368 3.5 | REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA m 299,52 R§ 7,61 R$5.21| R$ 13,02| 3.899,54
CAMADA DE BRITA PARA ASSENTAMENTO DOS TUBOS (ESP: 10CM)LASTRO DE VALA
3.6 |COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA,| m? 33,00 R$ 103,35  R$68,90| R$ 172,26 | 5.684,49
04112 LANCAMENTO MECANIZADO | | e
3388 3.7 |TRANSPORTE DE BRITA, DMT até 30KM m3/km| 990,00 R$ 0,49 R$0,36| RS 089 | 88551
| TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS2, PB, DN 400 MM, PARA AGUAS 1 i 1
3.8 |PLUVIAIS, ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE| m 180,00 R$52,53|  R$35,02| R$ 87,54 | 15.758,08
7785492809 AGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 400 MM -
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 400 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS, -
3.9 |ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m R$75,92|  R$50,61| RS 126,53 ,00
7745+92809 PLUVIAIS, DIAMETRO DE 400 MM | SR GOSN
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 500 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS,
3.10 |ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m R$ 97,56  R$65,04| RS 162,60
7714+92810 PLUVIAIS, DIAMETRO DE 500 MM N -
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 600 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS,
3.11 |ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m 110,00 R$124,87|  R$83,25|R$ 208,12 | 22.893,48
7725492811 PLUVIAIS, DIAMETRO DE 600 MM | R
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 800 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS,
3.12 |ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m 12,00 R$189,43| R$ 126,29 R$ 31572 | 3.788,62
7725492813 PLUVIALS, DIAMETRO DE 800 MM o
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1000 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS,
3.13 |ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m R$276,74| R$184,50| R$ 461,24 ,00 [
7765492815 PLUVIAIS, DIAMETRO DE 1000 MM RS .
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1200 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS, 1
3.14 |ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m R$389,02| R$ 259,35 R$ 648,37 ,00
7766492817 PLUVIAIS, DIAMETRO DE 1200 MM B =
3.15 |POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,40 M, (1,00x1,00x1,50m) UN 15,00 R$ 790,15 R$526,77| R$ 1316,92 | 19.753,87
83708 | -
3.16 |POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,60 M UN R$ 987,11 R$658,07| RS 1.645,18 ,00
83709
3.17 |POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,80 M UN R$2.062,89| R$1.375,26 R$ 3.438,15 ,00
83710 R 1
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TLIOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE
3.16 |CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO| UN 15,00 R$ 491,27| R$327,51| R$ 818,78 12.281,63
83659 -
TOTAL - -
4 |SINALIZAGAO - 51 - 1
Sinalizacso Horizontal/Vertical o e
Sinalizagao horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrilica com microesferas de
72947 4.1_|vidro. cor amarela. eixo duola_(L=12cm) SRS m 2129 ! R$1541) Re10,28) R$ 29
Sinalizagdo horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrilica com microesferas de R$ 10,28 R
72947 42 |vidro. cor branca. manual - Faixa de Seauranca m? 1280 oo s $.10,20) R o
450620001 | 43 |Sinalizacio Vertical -Placas de PARE/RUA SEM SAIDA ¢/ suporte metalico UN 2,00 R$ 225,99 R$ 150,66 R$ 376,65
450620001 | 44 |Sinalizacio Vertical -Placas de Adverténcia Pedestre ¢/ suporte metalico. | uN 1,00 R$225,99| R$ 150,66 R$ 376,65
45 _|Placa de Madeira - denominacio de via ¢/ suporte metslico UN 1,00 R$225,99| R$ 150,66 RS$ 376,65 |
TOTAL DO ITEM 4 - SINALIZAGAO
5 |SERVICOS COMPLEMENTARES N
6514 5.1 |Lastro de Brita 5cm o/ passeio o [ me | a72s R$ 58,89  R$39,26] R$ 98,14
83356 5.2 |Transporte Brita - DMT 30 Km mixKM|  1.417,50 R$ 0,54 R$0,36| RS 0,89
Pavimentagéo de passeio em concrelo 6 cm, fck 15 Mpa, inclusive formas e/ou juntas provisorias, |
94991 LR crbinimmadidomeny o m 56,70 R$309,17| R$206,11| R$ 515,28 | 2021644
Fomecimento e assentamento de piso pré-moldado de concreto tatl para acessibilidade de
Ll ey unid | 2.097,90 R$ 3,39 R$ 2,26 | R$565| 11.853,14
5.5 _|Fomecimento e assentamento malha de m 330,75 | R$ 7,20 R$ 4,80 R$12,00]
B TOTAL DO ITEM 5 - SERVICOS COMPLE B I 943,
TOTAL GERAL DO ORCAMENTO EER  484.259,30
Observagdes: - Pavimento com CBUQ Scm + Base de Brita Graduada 20 cm
Neste orgamento estd incluso os Encargos Sociais e BDA de24,83% para materiais e mao de obra.
Planilha SINAPI Outubro 2017
Canela, Dezembro 2017
Arg. Patricia Raiva Michelon Eng?. Veryfilodn
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